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Ministra determina correção de irregularidades em regimes prisionais em Florianópolis (SC) 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao Juízo da Vara de Execuções Penais de 
Florianópolis (SC) a inclusão imediata de detentos que estejam cumprindo pena em regime semiaberto no Presídio 
Masculino local no regime adequado ou adote as medidas necessárias ao cumprimento da legislação vigente. Segundo a 
decisão, devem ser observados os parâmetros estabelecidos pelo STF no sentido de que o condenado não pode ser 
submetido a regime mais grave que o estabelecido na sentença e, também, as condições peculiares de cada detento. 

Súmula Vinculante 

A decisão foi proferida na Reclamação (RCL) 46623, apresentada pela Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina 
(DPE-SC), que informou que, desde julho de 2020, em razão da massiva infestação de coronavírus em unidades prisionais 
da capital, vem tentando, sem sucesso, fazer com que a Vara de Execuções Penais observe a Súmula Vinculante (SV) 56 
do STF. De acordo com o verbete, a falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado 
em regime prisional mais gravoso. 

A pretensão da DPE-SC era a concessão de prisão domiciliar aos presos em regime semiaberto que estejam em 
estabelecimento destinado ao comprimento de pena em regime fechado. Além dos pedidos coletivos, desde o começo da 
pandemia, a Defensoria informou que vem formulando pedidos de prisão domiciliar em favor de presos do grupo de risco e 
de antecipação do regime aberto, em sintonia com a recomendação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Descumprimento 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia ressaltou que o objetivo da SV 56 é evitar que, em razão da falta de vagas ou de 
condições específicas, o condenado cumpra pena em regime mais gravoso do que o determinado na sentença ou o 
autorizado por lei. No caso, ela constatou contrariedade à súmula vinculante. 

De acordo com informações prestadas ao STF pelo gerente do Presídio Masculino de Florianópolis, a unidade tem 13 
detentos em regime semiaberto e não há trabalho interno para todos. O trabalho externo está suspenso em razão da 
pandemia, mas os presos estão numa ala separada dos que cumprem regime fechado. A autoridade judicial, por sua vez, 
informou que alguns desses detentos já têm previsão de transferência para outras unidades ou aguardam o surgimento de 
vagas na Colônia Penal Agrícola de Palhoça (SC). 

Segundo a ministra, está sendo aplicado aos detentos do Presídio Masculino de Florianópolis em cumprimento de pena no 
regime semiaberto as regras do regime fechado, porque o estabelecimento não conta com estrutura adequada para o 

  



cumprimento do regime intermediário. E, em razão da pandemia, os direitos de saída temporária e trabalho externo não 
estão sendo observados. 

A relatora destacou que, ao contrário de outras situações, os presos estão identificados, circunstância que afasta a alegação 
de exame coletivo e genérico, ao passo que a legislação impõe análise individualizada. Segundo a ministra, uma vez 
identificados os reclusos, é possível a análise individual do processo de execução de cada um, e, demonstrado o excesso 
de execução, a pandemia não é justificativa suficiente para que a situação perdure. 
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Júri. Homicídio duplamente qualificado e consumado. Decisão condenatória. Apelos defensivos com pleito de 
desconstituição do julgamento por ter sido manifestamente contrário à prova. Provimento parcial: Redimensionamento das 
penas. Como a prova aponta no sentido da atuação homicida dos apelantes, não procede a alegação de que decisão 
condenatória dos jurados a contrariou manifestamente. As penas foram estabelecidas com desconsideração ao disposto no 
art. 68 do Código Penal e ao próprio princípio da reserva legal, além de não adotar uma expressa e necessária 
fundamentação. Na primeira fase não explicitou o motivo de considerá-lo portador de “uma péssima conduta social”. Invocou 
a reincidência, mas disse que a consideraria na segunda fase e, se é assim, cabe indagar por que se referiu a ela nesta 
fase. E, o fato é que, ao mencioná-la, sofreu a inevitável influência dela. Da mesma forma, aludiu à circunstância da 
impossibilidade de defesa da vítima como agravante a ser considerada na segunda fase, embora seja qualificadora. No 
entanto, o art. 61 do Código Penal avisa que as circunstâncias nele elencadas só serão agravantes, se não forem elementos 
do tipo principal ou do derivado, o que necessariamente é abrangido pela reserva legal dos crimes e das penas. Em suma, 
a sentença operou uma inversão do sistema legal de individualização da pena, afinal o motivo do crime de homicídio e a 
forma de seu cometimento são qualificadoras e exatamente por isso são levados em consideração na primeira fase e não 
na segunda como agravante. Neste cenário, as penas devem passar por um redimensionamento, porque não se pode suprir 
em recurso da defesa o que faltou na sentença. Recurso parcialmente provido para abrandar as penas de um apelante a 15 
(quinze) anos de reclusão e as de outro a 13 (treze) anos, mantido o regime fechado. 

 

Íntegra da decisão 
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Caso Patrícia Amieiro: Justiça mantém depoimento de testemunha no processo  
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Juíza determina trancamento do inquérito da Polícia Civil contra Felipe Neto  

 

Advogada e publicitário são condenados a 20 anos de reclusão pelo assassinato de empresário    

 

Suspeitos de lavar dinheiro de milícia da Muzema são alvos de operação 

 

Jogador Marcinho vira réu por atropelamento que matou casal de professores  

 

Fonte: PJERJ 

 

Edição nº 15 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 apresenta nova seção, com decisão do Plantão 
Judiciário 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.015  novo 

 

STF remete a órgão superior do MP pedido de acordo de venezuelana condenada por tráfico 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o caso de uma venezuelana condenada por tráfico 
internacional de drogas deve ser remetido à Câmara de Revisão do Ministério Público para avaliar a possibilidade de 
oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). A decisão foi tomada nesta terça-feira (11), no julgamento do 
Habeas Corpus (HC 194677). 

Acordo 

O ANPP é um mecanismo introduzido no Código de Processo Penal (artigo 28-A) pela Lei Anticrime (Lei 13.964/2019) e 
prevê a possibilidade de o Ministério Público não prosseguir com a acusação nos casos de confissão formal da infração, 
desde que não tenha sido praticada mediante violência ou grave ameaça e que a infração seja punida com pena mínima 
inferior a quatros anos. Alternativamente, o Ministério Público pode impor condições, que vão desde a reparação do dano 
ou a restituição à vítima ao pagamento de multa, renúncia a bens e direitos provenientes do crime e prestação de serviços 
à comunidade. 

No caso da venezuelana, o juiz da primeira instância estipulou a pena em quatro anos e dez meses de prisão. O procurador 
da República responsável pelo caso se recusou a oferecer o acordo, e, em seguida, o juiz não permitiu que o processo fosse 
remetido ao órgão superior do Ministério Público para reavaliar a questão. 

Remessa automática 

Segundo o relator do HC, ministro Gilmar Mendes, não cabe ao juiz se recusar e impedir que o caso seja analisado pela 
Câmara Recursal. Pelo contrário, esse deveria ser um ato automático, após pedido da defesa. 
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O ministro explicou que, no caso de recusa do Ministério Público a propor o acordo, o investigado deve requerer a remessa 
dos autos ao órgão superior, na forma do artigo 28 do Código de Processo Penal. “A defesa tinha direito ao reexame da 
negativa apresentada pelo representante do MP em primeiro grau, sendo ilegítima a recusa do julgador que impediu a 
remessa”, afirmou. 

O HC foi concedido em parte, uma vez que, inicialmente, a defesa pedia o reconhecimento judicial do direito ao acordo. 
Esse pedido foi negado, com base na jurisprudência de que não cabe ao Poder Judiciário impor ao Ministério Público a 
obrigação de ofertar acordo em âmbito penal. 

O voto do relator foi acompanhado pelos ministros Nunes Marques e Edson Fachin e pela ministra Cármen Lúcia. O ministro 
Ricardo Lewandowski também votou pela concessão da ordem, mas em extensão mais ampla. Para ele, a sentença deveria 
ser anulada, com a determinação ao magistrado de origem de que se abstenha de proferir nova sentença até a manifestação 
formal do órgão do MP. 

Atuação da Defensoria Pública da União 

Os ministros aproveitaram a oportunidade para elogiar a atuação da Defensoria Pública da União (DPU) nesse caso e em 
diversos outros, em defesa das pessoas mais necessitadas. Gilmar Mendes fez questão de registrar a manifestação do 
defensor Gustavo de Almeida Ribeiro que, segundo afirmou, realiza um trabalho digno de observação. “Em um momento de 
tantas controvérsias e polêmicas, podemos registrar que a Defensoria Pública faz parte desse Brasil que dá certo”, afirmou. 

O ministro Lewandowski assinalou que a Defensoria Pública tem sido extremamente ativa em defesa da saúde pública, da 
vida e dos direitos fundamentais das pessoas na pandemia. Ele destacou, especialmente, a atuação da instituição no 
episódio recente em que houve a ação policial mais letal da história do Rio de Janeiro, no Jacarezinho. 
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2ª Turma confirma condenação de fazendeiro por submeter trabalhadores a condições análogas à de 
escravo 

 

Por unanimidade de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (SF) confirmou, nesta terça-feira (11), decisão 
do ministro Edson Fachin que restabeleceu a condenação do proprietário e do gerente de uma fazenda de Vitória da 
Conquista (BA) por submeter trabalhadores a condições análogas à de escravo, crime previsto no artigo 149 do Código 
Penal (CP). A decisão foi proferida no julgamento de agravo regimental no Recurso Extraordinário (RE) 1279023. 

Fiscalização 

Em julho de 2013, um Grupo de Fiscalização Móvel do extinto Ministério do Trabalho (atual Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho) encontrou, na Fazenda Sítio Novo, 26 trabalhadores rurais em péssimas condições de trabalho, de 
alojamento e de higiene e constatou várias violações a leis trabalhistas. Durante a instrução probatória, foram ouvidos os 
auditores que atuaram na fiscalização e três vítimas. 

O Juízo da 2ª Vara Federal de Vitória da Conquista condenou o proprietário da fazenda, Juarez Lima Cardoso, a seis anos 
de reclusão, e o gerente da propriedade, Valter Lopes dos Santos, a três anos. 

Prova cabal 

No entanto, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) acolheu apelação dos réus para absolvê-los, por considerar 
que as irregularidades trabalhistas verificadas pela fiscalização não eram suficientes para caracterizar o crime de submissão 
de trabalhadores às condições análogas à de escravo. Para o TRF-1, embora as vítimas tenham confirmado as informações 
prestadas pelos auditores, seus depoimentos não foram suficientes para “comprovar de forma cabal a existência do trabalho 
escravo”. 

O Ministério Público Federal (MPF) recorreu ao Supremo, e o ministro Edson Fachin, em decisão monocrática, restabeleceu 
a sentença, levando a defesa a interpor o agravo julgado pela Turma. 

Condições degradantes 

Em seu voto, o ministro reproduziu as circunstâncias que levam ao enquadramento jurídico dos fatos no crime previsto no 
artigo 149 do CP. A jornada de trabalho se estendia das 7h às 18h, e os 26 trabalhadores cuidavam de uma plantação de 
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café de 104 hectares com 180 mil pés, cuja manutenção exigiria a contratação de aproximadamente 150 pessoas para 
atender todas as etapas da colheita (capina, colheita, rasteio, transporte e carregamento dos caminhões). Assim, eles 
estavam expostos a sobrecarga de trabalho e excesso de jornada e sem condições adequadas de alojamento, higiene e 
alimentação. 

Fachin também registrou que os trabalhadores dormiam em camas improvisadas com tijolos, tábuas e papelão, não havia 
água nem instalações sanitárias e os alimentos e objetos pessoais ficavam no chão, expostos a moscas, insetos e roedores. 

Reenquadramento jurídico 

Ao rejeitar o agravo apresentado pela defesa, o ministro afirmou que ele continha apenas reiterações das alegações 
apresentadas no RE de que as situações descritas nos autos seriam “meras irregularidades trabalhistas e que, infelizmente, 
estão presentes na realidade da vida rural brasileira”. 

O relator também rejeitou o argumento de que teria revolvido fatos e provas para restabelecer a sentença condenatória, em 
violação à Súmula 279 do STF. Fachin salientou que há clara distinção entre a valoração jurídica dos fatos e sua aferição e 
que o reenquadramento jurídico dos fatos postos nas instâncias inferiores é plenamente possível aos Tribunais Superiores. 

Em relação à fixação da pena, o ministro assinalou que o juízo de primeira instância dividiu o número de trabalhadores 
atingidos, de maneira que, do total de 26, seis foram considerados para o aumento de pena no concurso formal e os 20 
restantes justificaram a maior reprovabilidade da conduta, enquadrada como circunstância do crime. Com isso, afastou a 
alegação de que o juiz teria utilizado a mesma fundamentação (quantidade de trabalhadores supostamente afetados) em 
duas fases da dosimetria da pena, a fim de majorá-la. 
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Ministro nega pedido de revogação de medidas cautelares impostas ao deputado Daniel Silveira 

 

Em decisão monocrática, o ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, negou o pedido de revogação das 
medidas cautelares impostas ao deputado federal Daniel Silveira (PSL/RJ). Segundo o ministro, os fatos criminosos 
praticados pelo parlamentar são gravíssimos, conforme demonstrado na denúncia oferecida pela Procuradoria-Geral da 
República e recebida pelo Plenário em abril. A decisão foi proferida na Petição (PET) 9456. 

Prisão 

Daniel Silveira foi preso em flagrante em fevereiro, por divulgar vídeo com ofensas e ameaças a ministros do Supremo e 
defesa de medidas antidemocráticas. A medida, decidida monocraticamente pelo ministro Alexandre de Moraes, foi 
posteriormente confirmada, de forma unânime, pelo Plenário. Em março, o ministro autorizou a substituição da prisão por 
prisão domiciliar, com monitoramento eletrônico, medida também referendada pela Corte. Em 28/4, o STF recebeu a 
denúncia contra o deputado, que responderá a ação penal. 

“Deputado de segunda classe” 

A defesa, alegando “desproporcionalidade e falta de razoabilidade”, pedia a revogação da prisão, a garantia do exercício da 
atividade parlamentar e a permissão para a restituição das contas de Silveira nas redes sociais. Alternativamente, pedia a 
manutenção apenas do monitoramento eletrônico. Outra solicitação foi a possibilidade de mudança do domicílio de 
Petrópolis (RJ) para Brasília DF), com “a restituição de seu mandato parlamentar pleno e o afastamento imediato da condição 
de ‘deputado federal de segunda classe’, afastado indiretamente de seu múnus”. 

Fatos graves 

Ao negar o pedido, o ministro destacou que a conduta do parlamentar não só atingiu a honorabilidade e constituiu ameaça 
ilegal à segurança dos ministros do STF como teve o claro objetivo de tentar impedir o exercício da judicatura e prejudicar a 
independência do Poder Judiciário e a manutenção do Estado Democrático de Direito. 

O relator lembrou que o deputado propagou a adoção de medidas antidemocráticas contra o STF e insistiu em discurso de 
ódio e a favor do AI-5 e outras medidas antidemocráticas. Também acrescentou que os fatos apresentados pela defesa não 
são diferentes dos já analisados pelo Plenário e, portanto, não há motivo para afastar as medidas cautelares impostas. 

Atuação remota 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=465727&ori=1


Em relação ao exercício do mandato, o ministro lembrou que já solicitou ao presidente da Câmara dos Deputados todas as 
providências cabíveis para que Silveira possa atuar por meio do “Sistema de Deliberação Remota” (SDR). Ao final, destacou 
que tem analisado com agilidade os pedidos do parlamentar de autorização para a concessão de entrevistas ou o 
recebimento de visitas. “Não há, quanto ao ponto, qualquer omissão quanto ao exercício desses direitos, desde que 
compatíveis com as medidas cautelares determinadas”, concluiu. 
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Ministro homologa remição de 62 dias da pena do senador Acir Gurgacz 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), homologou o total de 745 horas de cursos realizados 
pelo senador Acir Gurgacz (PDT-RO), o que corresponde à remição de 62 dias na sua pena. A decisão ocorreu nos autos 
da Execução Penal (EP) 26. 

Gurgacz foi condenado pela Primeira Turma do STF, em 2018 (Ação Penal 935), a quatro anos e seis meses de reclusão, 
por desvio de finalidade na aplicação de financiamento obtido em instituição financeira oficial, delito previsto na Lei dos 
Crimes de Colarinho Branco (Lei 7.492/1986), e atualmente cumpre pena em regime aberto. No pedido, Gurgacz apresentou 
comprovação da realização de quatro cursos na área de Direito, com carga horária total de 745 horas. 

Ao homologar o tempo de curso, o ministro Alexandre de Moraes explicou que, de acordo com o artigo 126 da Lei de 
Execução Penal (Lei 7.210/1984), o condenado que cumpre pena em regime aberto poderá remir, pela frequência a curso 
de ensino regular ou de educação profissional, parte do tempo de execução da pena. A contagem é feita à razão de um dia 
de pena para cada 12 horas de frequência escolar. “No caso dos autos, o sentenciado apresentou comprovação da 
realização de quatro cursos, e faz jus à remissão de 62 dias, correspondentes ao reconhecimento de 745 horas 
comprovadas”, concluiu. 
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STF derruba imposição de lista tríplice para escolha do chefe de órgão de perícias em MS 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por maioria de votos, que é inconstitucional a regra que impõe ao 
governador de Mato Grosso do Sul a escolha do chefe da Coordenadoria-Geral de Perícias, vinculada à Secretaria de 
Segurança Pública, mediante lista tríplice elaborada por nomes eleitos pelo próprio órgão. Em deliberação na sessão virtual 
encerrada em 30/4, o colegiado julgou parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4515, 
apresentada pela Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol). 

Nova corporação 

A associação questionava o artigo 35, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
estadual e os artigos 24 e 29, parágrafo único, da Lei Complementar estadual 114/2005. A entidade alegava usurpação da 
competência privativa do chefe do Poder Executivo estadual para dispor sobre criação, extinção, estruturação e atribuições 
dos órgão da administração pública. Sustentava, ainda, ofensa ao artigo 144 da Constituição Federal, ao supostamente 
incluir outra corporação policial nos órgão de segurança pública do estado. 

Competência do Executivo 

Ao votar pela procedência parcial da ADI, o ministro Gilmar Mendes verificou inconstitucionalidade apenas na imposição da 
lista tríplice, prevista no artigo 24 da lei complementar estadual, por violação da competência privativa do chefe do Poder 
Executivo para dispor sobre a estruturação da administração pública. 

Os demais pontos foram considerados constitucionais pelo relator. Segundo seu entendimento, não houve criação de novo 
órgão responsável pelas perícias criminalísticas, mas apenas a mudança da denominação. Ele também não detectou ofensa 
ao artigo 144 da Constituição Federal, pois a Assembleia Legislativa não inseriu a Coordenadoria-Geral de Perícias no rol 
dos órgãos responsáveis pela segurança pública nem estabeleceu sobreposição entre as atribuições. 
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Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Luís Roberto Barroso, que votaram pela improcedência integral da ação. 
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Ministro Fachin encaminha à PGR documento que aponta descumprimento de decisão do STF no Jacarezinho 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), encaminhou à Procuradoria-Geral da República ofício e 
vídeos recebidos em seu gabinete que apontam violação de decisão da Corte durante operação policial realizada ontem 
(6/5), na Favela do Jacarezinho, que resultou em 25 mortes. 

“Os fatos relatados parecem graves e, em um dos vídeos, há indícios de atos que, em tese, poderiam configurar execução 
arbitrária”, informa o ministro no documento em que pede providências ao procurador-geral da República, Augusto Aras. O 
mesmo teor foi encaminhado à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. O ministro também solicita às 
duas instituições que o mantenham  informado das medidas tomadas e, eventualmente, da responsabilização dos envolvidos 
nos fatos constantes do vídeo. 

Os documentos foram apresentados ao ministro pelo Núcleo de Assessoria Jurídica Universitária Popular Luiza Mahin, um 
projeto de extensão da Universidade Federal do Rio de Janeiro que atua na área da defesa dos direitos e garantias 
constitucionais. 

Segundo a entidade, a determinação do STF no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 635, de relatoria do ministro Fachin, vem sendo deliberadamente descumprida pelas Polícias Civil e Militar do Estado 
do Rio de Janeiro, resultando em ações de enorme violência, com frequentes abusos de autoridade e nenhum controle por 
parte do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ). 

No ano passado, o Plenário do Supremo referendou a determinação do ministro que suspendeu a realização de incursões 
policiais em comunidades do estado, enquanto perdurar a situação de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-
19. A decisão estabelece que as operações sejam restritas aos casos excepcionais, informadas e acompanhadas pelo 
Ministério Público. 

Abusos e ilegalidades 

A petição do núcleo universitário apresenta levantamento do Grupo de Estudos dos Novos Ilegalismos (Geni) e Fogo 
Cruzado, instituição que monitora operações policiais e notícias divulgadas na imprensa sobre o assunto, bem como imagens 
que comprovariam ações ilegais e abusivas que teriam sido cometidas pelas forças de segurança pública durante a operação 
policial no morro do Jacarezinho. 

Além de requerer que seja garantido o cumprimento da decisão na ADPF 635 pelas autoridades policiais do Estado do Rio 
de Janeiro, o núcleo pede que o STF solicite esclarecimentos ao governador Cláudio Castro quanto aos procedimentos 
tomados para impedir ações abusivas das forças policiais. 

Pede também que o governador explique os motivos que justificaram a operação realizada em Jacarezinho e apresente 
informações quanto ao resultado da ação, com dados sobre número de armas apreendidas, detenções realizadas e o total 
de mortes ocorridas. 

Por fim, a entidade solicita que a Procuradoria-geral de Justiça do Rio de Janeiro também esclareça as ações que vêm 
sendo tomadas pelo Ministério Público estadual para garantir o cumprimento da decisão do STF, e informe sobre a 
fiscalização realizada pela instituição durante a operação policial ocorrida na Favela do Jacarezinho. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=465644&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=465520&ori=1


NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ nº 695 novo 

 

Quinta Turma admite prova bancária obtida no exterior conforme a lei local e sem autorização judicial 

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em situação de cooperação jurídica internacional, as diligências 
feitas em países estrangeiros conforme as leis locais são válidas no Brasil mesmo se não houver prévia autorização judicial 
ou participação das autoridades centrais. 

Com esse entendimento unânime, o colegiado negou provimento a recurso da defesa e manteve a condenação imposta 
pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) a um réu acusado de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. 

O relator, ministro Ribeiro Dantas, explicou que não viola a ordem pública brasileira o compartilhamento de dados bancários 
que, no exterior, foram obtidos sem prévia autorização judicial, quando tal autorização não era exigida pela legislação local. 

Além disso, ele assinalou que, "respeitadas as garantias processuais do investigado, não há prejuízo na cooperação direta 
entre as agências investigativas, sem a participação das autoridades centrais". 

Banestado 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), o recorrente foi denunciado pelo crime de evasão de divisas (artigo 22 
da Lei 7.492/1986) e por manter depósito de valores no exterior de 1999 a 2005, sem a declaração respectiva ao órgão 
competente no Brasil. 

A denúncia decorreu de inquérito instaurado pela Polícia Federal no âmbito de investigações sobre contas bancárias que 
receberam recursos oriundos de agência do extinto Banco do Estado do Paraná (Banestado) na cidade de Nova York. 

No recurso ao STJ, a defesa sustentou que todo compartilhamento de provas entre Brasil e Estados Unidos deveria passar 
pelas autoridades centrais de ambos os países, sendo ilícita a colaboração informal entre as respectivas agências 
investigativas e órgãos acusadores. A defesa pediu ainda que fossem desconsiderados os dados e extratos bancários 
remetidos por autoridades norte-americanas à Polícia Federal e à 2ª Vara Federal de Curitiba, os quais comprovaram haver 
depósito em conta-corrente no Delta National Bank de Nova York em nome do acusado. 

O relator lembrou que, em hipóteses semelhantes, também em processos derivados das investigações do Caso Banestado, 
as duas turmas de direito penal do STJ já se manifestaram pela validade das provas obtidas por meio de cooperação jurídica 
internacional na modalidade de auxílio direto. 

Cooperação 

Segundo Ribeiro Dantas, a colaboração entre Brasil e EUA é regulada pelo Acordo de Assistência Judiciária em Matéria 
Penal (conhecido pela sigla MLAT, de Mutual Legal Assistance Treaty), incorporado ao ordenamento nacional pelo Decreto 
3.810/2001. 

O ministro destacou que o acordo institui um procedimento específico para as solicitações de cooperação, com a participação 
das autoridades centrais de cada país – Ministério da Justiça, no Brasil, e procurador-geral, nos Estados Unidos. 

Dessa forma, frisou o magistrado, o MLAT busca facilitar a cooperação entre os Estados signatários, não só pelo rito 
estabelecido no artigo 4º do acordo (em que a solicitação é feita pela autoridade central do país requerente), mas também 
por qualquer outra forma de assistência (artigo 1º, 2, "h"), ajuste ou outra prática bilateral cabível (artigo 17). 

"Tratar o procedimento formal do artigo 4º como impositivo, sob pena de nulidade das provas obtidas por formas atípicas de 
cooperação, desconsideraria o teor desses textos normativos e violaria frontalmente o artigo 1º, 5, do acordo", observou. 

Garantias processuais 

Para o ministro, no caso julgado, foram respeitadas as garantias processuais do investigado durante a cooperação direta 
que ocorreu entre as agências investigativas. 

"A ilicitude da prova ou do meio de sua obtenção somente poderia ser pronunciada se a parte recorrente demonstrasse 
alguma violação de suas garantias ou das específicas regras de produção probatória, o que não aconteceu", afirmou. 

https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270695%27
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270695%27


Ribeiro Dantas acrescentou que, como a manutenção de valores na agência do Delta National Bank ocorreu em Nova York, 
é à luz da legislação daquele estado que deve ser aferida a licitude da obtenção das provas, segundo o artigo 13 da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). 

"Nesse ponto, não há controvérsia: tanto o recorrente como o acórdão recorrido concordam que o acesso às informações 
bancárias ocorreu em conformidade com a legislação então vigente no estado de Nova York", concluiu o ministro. 
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Homologação de perícia reduz para 30 dias prazo decadencial em crime contra propriedade imaterial 

 

Para os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível aplicar de forma harmônica os prazos 
previstos nos artigos 38 e 529 do Código de Processo Penal (CPP), de modo que, em se tratando de crime contra a 
propriedade imaterial que deixe vestígio, a ciência da autoria do fato dá início ao prazo decadencial de seis meses, sendo 
tal prazo reduzido para 30 dias se, nesse intervalo, for homologado laudo pericial. 

Com base nessa decisão, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais que aplicou conjuntamente 
os artigos 38 e 529 do CPP a um caso de crime contra a propriedade imaterial que deixou vestígios. Para a corte estadual, 
a ciência da homologação do laudo pericial, resultante de representação feita pela vítima após o término do prazo 
decadencial de seis meses, não leva à abertura de novo prazo para o oferecimento da queixa-crime, sob pena de prejuízo 
à segurança jurídica. 

No recurso especial, a empresa recorrente alegou violação do artigo 529 do CPP, sob o argumento de que o prazo 
decadencial previsto nesse dispositivo deve prevalecer em relação aos seis meses do artigo 38, por se tratar de norma 
especial, que consubstancia exceção ao prazo legal de seis meses. 

Orientação doutrinária 

O ministro Sebastião Reis Júnior, relator do recurso, explicou que a interpretação sistemática da legislação aponta no sentido 
da possibilidade de conformação dos prazos previstos nos artigos 38 e 529 do CPP, como preceitua a doutrina. 

"A adoção de interpretação distinta, de modo a afastar o prazo previsto no artigo 38 do CPP em prol daquele preconizado 
no artigo 529 do CPP, afigura-se desarrazoada, pois implicaria sujeitar à vontade de querelante o início do prazo decadencial, 
vulnerando a própria natureza jurídica do instituto, cujo escopo é punir a inércia do querelante", afirmou. 

Segundo o relator, o acórdão apresentado como paradigma pelo recorrente (AgRg no REsp 402.488) não ampara a tese 
recursal. Naquele julgado, observou, não houve debate acerca da possibilidade de conformação ou compatibilização dos 
artigos 38 e 529 do CPP, nem sobre a possibilidade de um artigo afastar a aplicação do outro. 
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Para Sexta Turma, mandado não precisa detalhar tipo de documento a ser apreendido, mesmo que 
sigiloso 

 

Não há exigência legal de que o mandado de busca e apreensão detalhe o tipo de documento a ser apreendido, ainda que 
ele tenha natureza sigilosa. Com esse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 
maioria, que não houve nulidade na apreensão de prontuários médicos durante uma investigação criminal no município de 
Londrina (PR). 

Além disso, o colegiado considerou válido o ingresso dos investigadores em endereço que não constava do mandado 
judicial, porque foi autorizado por escrito pelo proprietário. 

Com a decisão, a turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que entendeu que a autorização por 
escrito do dono da clínica, permitindo o ingresso dos agentes na edificação anexa ao imóvel objeto do mandado de busca e 
apreensão, afasta qualquer alegação de ilicitude da prova obtida na diligência. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13052021-Quinta-Turma-admite-prova-bancaria-obtida-no-exterior-conforme-a-lei-local-e-sem-autorizacao-judicial.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12052021-Homologacao-de-pericia-reduz-para-30-dias-prazo-decadencial-em-crime-contra-propriedade-imaterial.aspx


Maus-tratos 

O caso julgado envolveu a Operação Hipócrates, instaurada pelo Ministério Público para apurar delitos contra o Sistema 
Único de Saúde (SUS) supostamente praticados por administradores e funcionários de clínicas psiquiátricas. 

Segundo os autos, o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco) formulou o pedido de busca e 
apreensão de materiais e documentos para averiguar a denúncia de cárcere privado de pacientes, maus-tratos e falsidade 
ideológica. 

Para o TJPR, a busca e apreensão contemplava todos os documentos que pudessem ter relação com as condutas 
investigadas, o que incluía os prontuários médicos. 

No STJ, a defesa de um dos investigados alegou a ilicitude das provas, por serem decorrentes de apreensão ilegal de 
prontuários médicos em clínica psiquiátrica – documentos de caráter sigiloso –, e pediu seu desentranhamento do processo. 

Sem ressalvas 

Para o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, não houve nulidade. Ele ressaltou que o artigo 243 do Código de Processo 
Penal (CPP) disciplina os requisitos do mandado de busca e apreensão, detalhando o que pode ou não ser arrecadado. 
Acrescentou que o artigo 240 do CPP apresenta um rol exemplificativo, não havendo qualquer ressalva de que os objetos a 
serem recolhidos não possam dizer respeito à intimidade ou à vida privada das pessoas. 

"Se a investigação foi deflagrada justamente em virtude da adulteração de prontuários médicos nas clínicas referidas, a 
interpretação evidente é de que os principais objetos visados pela medida de busca e apreensão eram os prontuários dos 
pacientes que haviam sido submetidos a tratamento e, ao mesmo tempo, vítimas de inúmeros crimes", afirmou. 

"A ausência de sua discriminação no mandado de busca é irrelevante, até porque os prontuários médicos encontram-se 
inseridos na categoria de documentos em geral, inexistindo qualquer exigência legal de que a autorização cautelar deva 
detalhar o tipo de documento a ser apreendido quando este possuir natureza sigilosa", completou o relator. 

Sigilo do paciente 

Sebastião Reis Júnior destacou ainda que o sigilo que reveste o prontuário médico pertence única e exclusivamente ao 
paciente, não ao médico. 

Ao negar provimento ao recurso em habeas corpus, o ministro acrescentou que, "caso houvesse a violação do direito à 
intimidade, haveria de ser arguida pelos seus titulares (pacientes), e não pelo investigado". 

Da mesma forma, ele considerou válida a autorização dada pelo proprietário da clínica para que a busca e apreensão 
continuasse no prédio próximo ao endereço mencionado no mandado judicial, onde também funcionava a empresa. 
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CNJ 

 

Plenário aprova recomendação que padroniza audiências socioeducativas 

 

CNJ conclui pactuações para documentação civil a egressos do sistema prisional 

 

Banco de medidas protetivas fortalece combate à violência contra a mulher 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10052021-Para-Sexta-Turma--mandado-nao-precisa-detalhar-tipo-de-documento-a-ser-apreendido--mesmo-que-sigiloso.aspx
https://www.cnj.jus.br/plenario-aprova-recomendacao-que-padroniza-audiencias-socioeducativas/
https://www.cnj.jus.br/cnj-conclui-pactuacao-nacional-para-documentacao-civil-a-egressos-do-sistema-prisional/
https://www.cnj.jus.br/banco-de-medidas-protetivas-fortalece-combate-a-violencia-contra-a-mulher/
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